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De 29 de margo de 2021 

Senhor Presidente; 

Senhores (as) vereadores; 

Nos termos do Art. 117 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o vereador Klebson 

dos Santos Costa, que abaixo subscreve, propde ao Egrégio plenário a seguinte medida 

de interesse publico: 

“Solicita trés pontos para abastecimento de água potivel no Pov. Lagoas, sendo um 

ponto na Lagoa de Baixo e dois pontos na Lagoa de Cima. Podendo ser os dois pontos 

onde tem cadastro na Defesa Civil, e mais um ponto na Rua de Manoel de Inês”. 

JUSTIFICATIVA 

Esta solicitagdo visa atender melhorias para a população daquela localidade, e amenizar 

o sofrimento daquela população. 

Klebson dos Santos Costa 
Vereador 
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